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LEI N" O15/2OO5

DISPÓE SOBRE A cRrAçÃo DO CONSELHO
E DÁ OUTRÂSMUNICIPAL DO TRABALHO

PROVIDÉNCNS.

AGENOR MANOEL RIBEIRO, PreÍ'eito Municipal de Salitre, no uso de
suas atribuições legais que o cârgo lhe confere, faz saber que a Càma-
ra Municipal decretou e t'u sernciono c promlrlgo a seguinte LEI:

Ârt. 1" - Fica instituíclo o Conselho M unicipal rlo Trabalho -
COMUT, rle natureza tripartite e paritário, que funcionará junto à Se-
cretaÍia Municipal de Açâo Social;.

Art. 2 - O COMUT se compóe de 12(doze) Conselheiros Titulares
e seus Suplentes, sendo (02) dois representantes do Pofler Público, (02)
dois rcpresentantes dos trabalhadores e (02) represeritantes dos em-
pregadores:

I - Pelo Poder Público:
a) Secretaria de Ação Social;
b) Cârn ara M unicipal;
II - Pelos Trabalhadores
a) Sin«licato rlos Trabalhadores Rurais;
b) Federação das Associaçoes Comunitárias «lo MunicÍpio de Sali-

tre;
III - Pelos Empregadores
a) Sindicato dos Servidores Públicos M unicipais
h) Associaq:ào dos Artistas e Artesãos de Salitre;

§ Unico - A indicação clo membro cla Càmara Municipal dar - se -
á por ato do Presidente da Mesa Diretora. senclo comunicado através
de documento hábil ao Chefe do Executivo.

Art. 3" - 0 Conselho, ora criado, tem por objetivo promove4r,
atraves da sociedade organizada, as aÇões ao desenvolvimento do mer-
cado de trabalho local, de modo a favorecer as relaçÕes do Municipio
com o Sistema nacional de l)mprego SINtr/CE.

Art. 40 - O COMUT elaborará seu Regimento Interno, que será
aprovado pela maioria absoluta de seus membros e pubücado no Diâ-
rio Oficial do Estado.
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ArÍ. 5" - Os membros do COMUT, feitas as índicaçÕes por suas
respectivas por suas respeclivas entidades e referendarlos pelo CET,,
serão nomeaclos por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e re-
presentâráo, em igual número, trabalhadores, empregadores e gover-
no, sendo o mandato de O3(três) anos, permitida uma recon<lução.

§ 1" Os representaÍrtes do Governo Municipal serão indicados
pelas respectivas organizaçôes dentre as mais representaüvas no Mu-
nicipio.

§ 2" Os representantes do Governo Municipal serão indicados
dentre os órgãos que atuem, direta ou indiretarnente, coma a questão
do emprego no âmbito local.

Art. 6" - A Presidência do Conselho será exercida em sistema de
rocliào, entre âs bancadas do Governo, dos trabalhadores e dos Em-
pregadores, tendo o mandato do Presidente a duraçáo de 12(doze me-
ses, vedada a recondução para o período consecutivo.

Ar*.. 7" - A Secretaria Executiva rlo COMUT será exercida pela
Secretaria de Açáo Social.

§ 1" - O Secretário Executivo apresentará ao Presidente, para
ser encaminhada ao CET, a documentaçáo necessária ao reconheci-
mento do COMUT, observando o disposto no Art. 16 do Regimento In-
terno do CET.

Art. 8" - Pela aüvidade exercida no Conselho, os seus membros
não receberáo qualquer tipo rle remuneração, pagamento, vantagens
ou beneficios, sendo considerada ativida<le de relevãncia e interesse
social.

Art. 9" - Bsta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogarlas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre, aos vinte e qua-
tto(241 dias do mês de junho ano de dois mil e cinco(2005).
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